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Natividade da Serra, 20 de outubro de 2014

CÂMARA MUNICIPAL DE NATIVIDADE DA SERRA
 Estado de São Paulo

GABARITO - CONCURSO PÚBLICO - PROVA: 19/10/2014

DOS RECURSOS (item 7 do Edital de Abertura das Inscrições)

Os candidatos poderão interpor recurso no prazo de 02 (Dois) dias úteis, contados a partir da data subseqüente 
da publicação dos eventos, bem como quanto à documentação apresentada pelos candidatos. 
Não se reconhecerá o pedido de revisão desprovido de fundamentação. 
Somente serão apreciados os recursos interpostos no prazo previsto com identificação do nome do Concurso 
Público, nome do candidato, número do documento de identidade, número de sua inscrição, cargo que está 
concorrendo, data e assinatura, conforme modelo a seguir: 
Concurso Público: 
Nome do Candidato: 
Nº do Documento de Identidade: 
Inscrição nº.: 
Cargo: 
Questionamento: 
Data e Assinatura: 
Todos os recursos deverão ser dirigidos à Comissão de Concurso – na sede da CÂMARA MUNICIPAL DE 
NATIVIDADE DA SERRA. 
O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo considerado para tanto, a data da 
postagem da correspondência. 
O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todo(s) o(s) 
candidato(s) presentes.
A Comissão de Concurso constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais.
O candidato poderá solicitar vistas da prova para que possa formular o recurso, para isto deverá protocolar 
requisão de vistas da prova junto a Comissão de Concursos.


